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A Sua Excelência. o Senhor

Deputado FRANCISCo JosÉ AL!'ES DA stLvA

Presidcnte da Assemblcia Legislativa do Estado do Piaui

NESTA CAPITÂT 4
19 Secretário

Senhor Presadente,

Ao amparo da legislação específica, comunico a essa Augusta casa que o pÍesente oÍício Aditivo objetiva propor
modificações no Pro.ieto de Lei Complemêntãr do Governo n! 12, enviado pela Mensagem ne 145, constante no SEI ne

00002.011165/2023-97, que "Altero o Lei Complementot ne 262 de 30 de morço de 2022."

Dessa forma, o Projeto de Lei Complementar do Governo ne L2/2O23 mantém a redação da Mensa8em oÍiginal,
contudo, devem ser acrescidas alterações para suprimir da Lei complementar alterada a expressão "manejo de oguos pluviois".

Ne5se sentido, o projeto de Lei Complementar ne 12/2023 passa a tramitar com as modificações a seguir:

1- O artigo 1e do PÍoieto de Lei Complementar ne 12 de 2023 passa a tramitar com a seguinte redaÉo:

Art. 1e Os arts. 3e, 6e, 7e, 8e, 72,L6,77,20 e23 da Lei Complementar ne 262, de 30 de março de 2022, pas3arn

a vigorar com a seguinte redação:

'Art. 3e 5ão funções públicas de interesse comum da MRAE o planejamento, a regulação, a fiscalização e a

prestação, direta ou contratada, dos serviços públicos de abastecimento de áBua e de esgotamento
sanitário." (NR)

'Árt 6e

§ 2e É defeso que Município detenha votos em número superior a 5% (€inco por cento) do total de votos que o
conjunto de Municípios detenha no colegiado Microrregional.

§ 69 Presidini o Colegiôdo Microrregional o Governador do Estado ou, na sua ausência ou impedimento, o
Sêcretário de Estado do Planejamento, que passará a compor automaücamente o Colegiado Microrregional,
representando o Estado.

§ 7e O Regimento lnterno poderá disciplinar outros critérios pâra a definição do número de votos dos
Municípios.

§ 8e No Colegiado Microrregional:

l- os Municípios são representados pelos seus respectivos prefeitos ou, na ausência ou impedimento, pela

autoridade municipal por ele indicada, na forma e com a antecedência prevista no Regimento lnterno; e

ll - o Estado do Piauíé representado pelo seu Governador e, na su? ausência ou impedimento, pelo SecretáÍio
de Estado do Planejamento." (NR)
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ll - os Municípios terão número de votos equivalentes a 60% (sessentã por cento) dos votos totais.



"An 'le

Vll - delegar a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, ou

atividade deles integrante, em áreas urbanas ou rurais, inclusive mediante contrato originado de procedimento

licitatório promovido, em cumprimento à deliberação do colegiado Microrregional, por órgão ou entidade do

Estado do Piauíou de Município integrado à Microrregião;

XIV - autorizar Município a prestar isoladamente os serviços públicos de abastecimento de água e de

esgotamento sanitário, ou atividade deles integrante, inclusive mediante a criação de órgão ou entidade de sua

administração ou a celebração d€ contrato de concessão ou de ajuste vinculado à gestão associada de serviços
públicos;

§ 2s Não se concederá a autorização prevista no inciso XIV do caput deste artigo ou se procederá à delegação
prevista no inciso Vll do caput deste artigo no caso de projetos que estejam em desacordo com o prescrito em
legislação, em esp€cial os que sejam considerados prejudiciais à viabilidade econômico-financeira ou à

universalização de acesso aos serviços.

§ 5e A delegação da prestação dos serviços públicos será formalizada:

| - na hipótese do inciso Xll do capú deste artigo, mediante ato administrativo do SecretáÍio-Geral ou, se assim

deliberado pelo colegiado Microrregional, por autoridade municipal;

ll - na hipótese do inciso Vll do caput deste artigo, mediante resolução do Colegiado Microrregional, no caso de
prestação direta regionalizada, ou mediante contrato subscrito pelo Secretário-Geral nas demais hipóteses; e

lll - na hipótese do inciso XIV do caput deste artigo, mediante lei ou ato âdministraüvo municipal, no caso de
prestação direta isolada, ou por contrato subscrito por autoradade municipal nos demais casos.

§ 6e A delegação prevista no inciso Vll do caput deste artigo poderá se realizar mediante procedimento

licitatório promovido pela estrutura administrativa definida na resolução prevista no § 3e ou mediante
delegação à estrutura de ente federativo integrante da Microrregião nos termos de Convênio de Cooperação.

§ 7e A autorização prevista no inciso XIV do caput deste artigo perderá a eficácia caso o Município interessado
não submeta as minutas de edital e de contrato à apreciação do Colegiado Microrregional em até 24 {vinte e
quatro) meses, contados da data da referida autorização, às quais deverão estar acompanhadas da

documentação da âudiênciã e da consulta públicas.

§ 8e Na hipótese prevista no inciso Vll do ceput deste artigo, o Colegiado Microrregional deverá aprovar as

minutas de editais e contratos que tenham por objeto a delegação de serviços, podendo dispor
complementarmente sobre:

l- a manutenção ou a alteração dos contÍatos atualmente existentes, sem prejuízo do pagamento das
indenizaçôes eventualmente devidas aos atuais operadores; e

ll - os critérios de repartição dos valo.es obüdos a título de outorga pela delegação dos serviços.

§ 9e A5 competências atribuídas ao Colegiado Microrregional píevistas neste artigo não poderão ser exercidas
para preiudicar o direito adquirido ou o ato jurídico perfeito." (NRl

lll - exercer as competências necessárias à gestão da Microrregião de Água e Esgoto do PiauÍ (MRAE), com
exceção das previstas no art.7e desta Lei Complementar, salvo se lhes tenham sido delegadas pelo Colegiado
Microrregional." (NR)

§ 3s Vago o cargo de Secretário-Geral, ou sobrevindo impedimento do seu titular, exerceÍá interinamente as

suas funções o superintendente de Concessões e Parcerias - SUPARC." (Í{R}

'Art. 17. Até que seja editada a resolução prevista no § 39 do art. 79, as Íunções de secretaria e suporte
administrativo da Microrregião serão desempenhadas, de forma gratuita, pela Secretaria de Estâdc

"Art.8e.....

"Art. 12. ...........................

"Art. 16, Os serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário deixam de ser função
pública de interesse comum das regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiôes antes
existentes no Estado do Piauí." (NR)



da Administração - 5EAD." (NRl

"Art. 20. Os planos referentes aos sêrviços públicos de abastecimento de água ou de êsgotamento sanitário,

editados pelos Municípios antes da vigência desta Lei Complementar, permanecerão em vigor enquanto não

contraÍiem resoluções do Colegiado Microrregional." (NRl

'Art. 23. Enquanto não for instalado o Comitê Técnico, o Superintendente de Parcerias e Concessões - SUPARC

assumirá a função de Secretário-Geral e acumulará as suas funções; e até que seja constituído o Conselho

Participativo, o comitê Técnico acumulará as suas Íunções." (Í{R)

2- O afiBo 2e do Proieto de Lêi Complementâr ns 12 dê 2023 passa e tramitar com a §eguinte redáção:

An. 2e Ficam revogados o § 4e do art. 7q e os artigos 14 e 15 da Lei Complementar ne 262, de 30 de março de

2022.

Na certeza de que a matéÍia contará com a aprovação dessa Assembleia Legislativa, solicito apreciação desse Egrégio

Poder Legislativo.

RAFAET TAJRA FONTETES

Governador do Estado do Piauí

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL TA.TRA FONTELES, Governador do Estado do Piauí, em 08/11/2023, às 08:39,

conforme horário oficialde Brasíliâ, com fundâmento no Câp. lll, Art. 14 do De..eto Estadual nq 18.142, de 28 de fevereiro de 2019

A autênticidade deste documento pode ser conÍerida no site hEp-5/ÁcLp-Lgov.brlsêi/cont.olâdor êxterno.p-hpl
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